
O vereador Francisco Paulo de Oliveira no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 196/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski, 

para que determine à Secretaria Municipal competente, que seja feita a revitalização da 

Mini Arena da praça do Ipês: localizada entre as Ruas Uirapuru, Rua Pedro Furman e Rua 

Martins Deda no Jardim Ipês – Bairro Capela Velha.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, tendo em vista que a comunidade do bairro Ipês, tem sido 

agraciada com um espaço que transcende a sua importância como um simples campo de 

futebol: a Mini Arena. Recebida pela Prefeitura Municipal de Araucária do Governo do 

Estado do Paraná no ano de 2018, esta Mini Arena tem se firmado como um ponto de 

encontro, diversão e competição para os moradores locais.

No entanto, é inegável que a intensa utilização da Mini Arena ao longo do tempo 

inevitavelmente deixa suas marcas.

Além da troca da grama sintética em locais onde ela já começou a apresentar sinais de 

desgaste, outras melhorias se mostram igualmente essenciais para elevar a qualidade e a 

funcionalidade deste espaço tão querido. Uma pintura renovadora nos arredores do 

campo, a manutenção do alambrado, do contêiner e das arquibancadas são passos 

cruciais para preservar a segurança e a estética da mesma. Esses elementos não apenas 

agregam um toque visual revitalizado ao espaço, mas também garantem que jogadores e 

espectadores possam desfrutar do ambiente com tranquilidade, conforto e segurança.



Reconhecemos o potencial deste espaço como um ponto de encontro e lazer para a 

comunidade, e acreditamos que a implementação dessas melhorias contribuirá 

significativamente para a sua valorização e aproveitamento por parte de todos os 

moradores.

Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de Janeiro de 2025.

FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA
        VEREADOR
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